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I – VACATIO LEGIS:

Conforme preceitua a Lei 12.403/2011, suas normas 
entrarão  em  vigor  60  (sessenta)  dias  após  sua 
publicação,  que  após  transcorrido  terá  vigência  a 
partir do dia 04-07-2011 (Segunda-feira).

I  –  APLICABILIDADE  DA  LEI  E  ARTIGOS 
REVOGADOS:

Aplica-se a lei 12.403/2011, a Prisão Processual, Fiança, 
Liberdade Provisória, e outras medidas cautelares.

A nova lei traz alterações aos artigos do CPP: 282, 283, 
289, 299, 300, 306, 310, 311, 312, 313, 314, 315, 317, 318, 319, 320, 
321, 322, 323, 324, 325, 334, 335, 336, 337, 341, 343, 344, 345, 346, 
350 e 439.

Em relação ao Plantão Metropolitano objeto deste estudo 
os artigos relevantes alterados:

Artigos: 283, 289, §1º e 2º, 289-A,  300, 306, 311, 312, 
313, 321, 322, 323, 324, 325, 334, 335, 350,  Todos do CPP.
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II– INOVAÇÕES:
01  –  (Art.  289)  –  Havendo  urgência  o  Juiz  pode 

requisitar a prisão por QUALQUER MEIO DE COMUNICAÇÃO.

02 – (Art. 300) – Presos provisórios  DEVERÃO ficar 
separados,  e  os  MILITARES, deverão  ser  recolhidos  ao  quartel 
após o flagrante;

03 – (Art.  306) –  O MINISTÉRIO PÚBLICO,  deverá 
ser  comunicado  da  PRISÃO  EM  FLAGRANTE  DELITO,  desta 
forma, além do Juiz e do Defensor, deverá ser encaminhado pelo 
menos UM OFICIO comunicando a prisão ao MP.

04  –  (Art.  312)  –  A  prisão  preventiva  poderá  ser 
decretada,  além das  razões  previstas  anteriormente  (garantia  da 
ordem  pública,  econômica,  conveniência  da  instrução  criminal, 
assegurar  a  aplicação  da  lei  penal)  QUANDO  FOR 
DESCUMPRIDAS MEDIDAS CAUTELARES.

05 – (Art. 313) - Ampliou-se os casos de decretação 
da prisão preventiva, podendo ser decretada nos casos: 

• Crimes  dolosos  com  pena  máxima  superior  a  4 
anos;

• Condenado em outro crime doloso;
• Violência  doméstica  para  garantia  das  medidas 

protetivas;
• Dúvidas sobre a identidade do preso;

06 – (Art. 319) – São Medidas Cautelares: 

• Comparecimento periódico em juízo;
• Proibição de frequência a certos lugares; 
• Manter contato com determinada pessoa; 
• Ausentar-se da Comarca; 
• Recolhimento domiciliar noturno; 
• Suspensão  de  exercício  de  função  pública, 

econômica e financeira; 
• Internação provisória, 
• Fiança;
• Monitoração eletrônica;
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III– FIANÇA:

a) Conceitos Fundamentais:

 Princípio  Constitucional  :  Art.  5º,  LXVI,  da  CF,  ninguém 
Será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 
liberdade provisória e a fiança;

 Natureza Jurídica da Fiança  : direito subjetivo constitucional 
do acusado ou réu, e medida cautelar;

 Art. 350 do CPP: SOMENTE O JUIZ PODE DISPENSAR A   
FIANÇA (nunca a autoridade policial); 

 BASE DE CÁLCULO = SALÁRIO MÍNIMO.   

b) CASOS EM QUE NÃO SE CONCEDE FIANÇA  :

 Nos  crimes  de  INFRAÇÃO  CUJA  PENA 
PRIVATIVA  DE  LIBERDADE  MÁXIMA  FOR 
SUPERIOR A 4 (QUATRO) ANOS;

 Nos Crimes de 

• RACISMO;
• TORTURA; 
• TRAFICO DE ENTORPECENTE;
• TERRORISMO, e 
• CRIMES HEDIONDOS
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 Crimes  Hediondos  (Homicídio  praticado  em 
atividade típica de grupo de extermínio, homicídio 
qualificado,  Latrocinio,  Extorsão  qualificada  pela 
morte,  Extorsão  mediante  sequestro,  Estupro, 
Atentado violento ao pudor, Estupro de vulnerável, 
Epidemia  com  resultado  morte,  Falsificação, 
corrupção,  adulteração  ou  alteração  de  produtos 
destinados  a  fins  terapêuticos  ou  medicinais, 
Genocídio)

 Nos crimes cometidos POR GRUPOS ARMADOS, 
CIVIS  OU  MILITARES,  contra  a  ordem 
constitucional e o Estado Democrático; 

 Aos  que,  no  mesmo  processo,  tiverem quebrado 
fiança, anteriormente concedida ou infringido, sem 
motivo justo, qualquer das obrigações do art. 327  e 
328 do CPP.

 Em caso de prisão por mandado do juiz do cível, ou 
militar;

 QUANDO PRESENTES (ART. 312) OS MOTIVOS 
QUE AUTORIZAM A DECRETAÇÃO DA PRISÃO 
PREVENTIVA;
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c) DA CONCESSÃO DA FIANÇA:  

A  Autoridade  Policial,  deverá  conceder  fiança,  quando 
couber,  Nos  crimes  de  INFRAÇÃO  CUJA  PENA 
PRIVATIVA  DE  LIBERDADE  MÁXIMA  NÃO  FOR 
SUPERIOR A 4 (QUATRO) ANOS;

• Regras a serem observadas  :

 (Art. 322) Delimitação de arbitramento de fiança 
pela Autoridade Policial:

 Nas  infrações  cuja  pena  privativa  de  liberdade 
máxima não superior a 4 (quatro) anos.

 (Art.  325)  I  –  de 1  (um) a 100 (cem) salários 
mínimos:

I -  de 1 (um) a 100 (cem) salários mínimos quando 
se tratar de infração punida com pena privativa de 
liberdade,  no  grau  máximo  não  for  superior  a  4 
(quatro) anos.

 (Art. 325) §1º diminuição ou aumento da fiança, 
de acordo com a situação econômica do preso:

II -  reduzida até o máximo de 2/3 (dois terços); ou

III – aumentada em até 1.000 (mil) vezes.

d) DO CÁLCULO DO VALOR  :

* Tendo como referência o salário mínimo: R$ 545,00:

FIANÇA MÍNIMA FIANÇA MÁXIMA REDUZIDA DE 2/3
Salário Mínimo Salário Mínimo X 1000   Salário Mínimo X 2/3

R$ 545,00 R$ 545.000,00 R$ 182,00

6



1) CLASSIFICAÇÃO DOS DELITOS DO CP  

Quantia Flagrante com fiança FLAGRANTE TCO

01 121, §3º 121 e §2º, 129, caput, §6º
02 124 122 130
03 126 123 132
04 129,§9º 125 134, caput
05 130, §1º 129, §§ 1º, 2º e 3º 135
06 131 133, §§ 1º, 2º e 3º 136
07 133 134, §2º 137
08 134, § 1º 136, §§ 2º e 3º 138
09 136, § 1º 148, § 1º e 2º 139
10 Violência Doméstica 149, §§ 1º e 2º 140
11 140, §3º 155 §1º, 2º, 4ºe 5º 146
12 141 157 e §§º 147
13 143 158 e §§º 150 e §§1º e 2º
14 148 159 e §§º 151, §§ 1 e 2º
15 151, § 3º 168, § 1º 152
16 153, § 1-A 168-A e §§º 153
17 155, caput 171 154
18 160 173 156
19 162 175 e §§º 161, e §§º 
20 163, parágrafo único 180, §§ 1º, 2º e 6º 163, caput
21 168, caput 213 164
22 172 215 165
23 174 217-A 166
24 177 e §1º 218 169 e § único
25 178 218-B e §§º 176
26 180, caput 226 177, §2º
27 184, §§1º, 2º, 3º 227, §§1º e 2º 179
28 202 228 e §§º 180, §3º
29 203, §2º 229 184, caput
30 206 230, §§ 1º e 2º 197
31 207, e §§º 231 e §§º 198
32 210 231-A e §§º 199
33 211 235 200
34 212 241 201
35 216-A, §2º 242, caput 203
36 218-A 243 204
37 227 250, e §1º 205
38 230, caput 251, caput e §2º 208
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39 238 254 209
40 239 257 216-A
41 244 258 233
42 245, §§ 1º e 2º 259, caput 234
43 247 260, §1º 236
44 251, §1º 261, §§ 1º e 2º 237
45 252, caput 262, §1º 242, § único
46 255 263 245, caput
47 256, caput 265 e §º único 246
48 267§2º, 2ªparte 267 e §1º 248
49 273, e §2º 270 e §1º 249
50 278, caput 271 250, §2º
51 280, caput 272, §1º-A 251, §3º
52 288, caput 273, e §1º 252, §º único
53 293, §§2º e 3§ 274 253
54 294 275 256, §º único
55 295 276 259, §º único
56 299caput, 2ªparte 277 260, §2º
57 306, §º único 288, §º único 261, §3º
58 309, e §º único 289, §§ 1º, 3º e 4º 262caput e §3º
59 310 290 e §º único 264, e §º único
60 313 291 266 e §º único
61 314 293, caput, §1º 267§2º, 1ªparte
62 322 296 e §§º 268 e §º único
63 323, e §2º 297 e §§º 269
64 329, §1º 298 270, §2º
65 334, §§ 1º e 2º 299caput, 1ªparte 271, §º único
66 338 300 272, §2º
67 342 e §§º 304 278, §º único
68 343, caput 305 280, §º único
69 344 306, caput 282
70 351, §3º 311, e §§º 283
71 353 312 e §1º 284
72 355 e §ºúnico 313-A 286
73 356 316 e §§º 287
74 359-A e §ºúnico 317, § 1º 289, § 2º
75 359-C 318 292 e §º único
76 359-D 325, §2º 293, §4º
77 359-G 328, §ºúnico 301 e §§º
78 359-H 332 e §ºúnico 302
79 333 e §ºunico 303
80 334, §3º 307
81 337 308
82 337-A e §§º 312, §2º
83 337-B e §único 313-B §º único
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84 337-C e §único 314
85 337-D e §único 315
86 339 e §§º 317, § 2º
87 343, §ºúnico 319
88 351, §1º 319-A
89 357 e §ºúnico 320
90 321 e §ºúnico
91 323, e §1º
92 324
93 325, §1º
94 326
95 328, caput
96 329, caput
97 330
98 331
99 335 e §ºúnico
100 336
101 340
102 341
104 345
105 346
106 347
107 348 e §§º
108 349
109 349-A
110 350 e §ºúnico
111 351,caput
112 352
113 354
114 358
115 359
116 359-B
117 359-E
118 359-F
119 Contravenções
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2) LEIS  PENAIS ESPECIAIS  

                    LEI 7.716/1989

            (Crimes resultantes de preconceito de raça ou de cor)

Quantia Flagrante com fiança FLAGRANTE TCO

01 5º 3º
02 8º 4º
03 9º 6º
04 10 7º
05 11 20, §§º
06 12
07 13
08 14
09 20, caput

                    LEI 8.069/1990

(Estatuto da Criança e do Adolescente)

Quantia Flagrante com fiança FLAGRANTE TCO

01 238, e §único 239 e §único 228, e §ºúnico
02 243 240 e §§º 229, e §ºúnico
03 241 e §§º 230, e §ºúnico
04 242 231
05 244-A e §§ 232
06 234
07 235
08 236
09 237
10 244
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                    LEI 8.078/1990

     (Código de Defesa do Consumidor)

Quantia Flagrante com fiança FLAGRANTE TCO

01 63 e §§º
02 64
03 65
04 66 e §§º
05 67
06 68
07 69
08 70
09 71
10 72
11 73
12 74

                    LEI 8.666/1993

                                           (Licitações)

Quantia Flagrante com fiança FLAGRANTE TCO

01 90 89,e §único 91
02 92 96 93
03 94 97
04 95 98
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                    LEI 9.263/1996 

(Crimes contra Planejamento familiar)

Quantia Flagrante com fiança FLAGRANTE TCO

01 15, e §ºúnico 16
02 17
03 18

                    LEI 9.503/1997

     (Código de Trânsito Brasileiro)

Quantia Flagrante com fiança FLAGRANTE TCO

01 302, caput 302, §ºúnico 303, caput
02 303, §ºúnico 304, §único
03 306 305
04 307, e §ºúnico
05 308
06 309
07 310
08 311
09 312
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                    LEI 9.605/1988

               Crimes ambientais

Quantia Flagrante com fiança FLAGRANTE TCO
01 30 35 29 e §§º
02 33 e §ºúnico 40 e §§º 31
03 34 e §ºúnico 54, §2º e §3º 32 e §§
04 38, caput 69-A 38, §ºúnico
05 39 44
06 41 e §único 45
07 42 46
08 50-A 48
09 54, caput 49
10 56,e §§ 1º e 2º 50
11 61 51
12 62, caput 52
13 63 54, §1º
14 66 55, e §ºúnico
15 67 56, §3º
16 68, caput 60
17 69 62, §ºúnico
18 69-A, §1º e §2º 64
19 65 e §ºúnico
20 68, §ºúnico

                    LEI 10.741/2003

                   Estatuto do Idoso

Quantia Flagrante com fiança FLAGRANTE TCO
01 98 99,§2º 96 e §§º
02 99, §1º 107 97 e §ºúnico
03 102 108 99, caput
04 105 100
05 106 101
06 103
07 104
08 109
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                    LEI 10.826/2003

                          Armas

Quantia Flagrante com fiança FLAGRANTE TCO

01 12 14 13, e §único
02 14, §ºúnico 15
03 16, e §único
04 17
05 18

14


	I – VACATIO LEGIS:
	I – APLICABILIDADE DA LEI E ARTIGOS REVOGADOS:
	II– INOVAÇÕES:
	III– FIANÇA:

